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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

Portarian® 132, de 24 de marco de 2004

Regulamenta os requisitos de escolaridade para
ingresso nas Carreiras de Analista e Técnico do
Ministério Publico da Unido e define as atribui¢bes
funcionais dos respectivos cargos.

O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, no uso das atribuices
gue lhe confere o art. 26, inciso XIl1, daLei Complementar n° 75, de 20 de maio de
1993, combinado com os artigos 3°, 4° e 8° daLei n.° 9.953, de 4 de janeiro de 2000,
com as alteracBes daLei n° 10.476, de 27 de junho de 2002, resolve:

Art. 1° Aprovar, naformado Anexo | desta Portaria, anovatabelade
codificagéo doscargosdas Carreirasde Analistae Técnico do Ministério Piblico da
Uni &o.

Art. 2°. Aprovar, naformados Anexos || desta Portaria, osrequisitos
de investidura e atribui¢fes dos cargos das Carreiras de Analista e Técnico do
Ministério Publico da Uni&o.

Art. 3°. Os atuais servidores que por ocasido do enquadramento de
que trata a Portaria n® 109/2003, pertenciam a categoria funcional de Técnico de
Transporte e foram enquadrados no cargo de Técnico de Apoio Especializado,
poderdo, no prazo de 30 (trinta) dias, optar por novo enquadramento nacategoriade
Técnico de Apoio Especializado/Transporte, constante do Anexo | desta Portaria.

Parégrafo unico. O servidor que ndo manifestar a opgao prevista no
caput deste artigo, permanecera na categoria de Técnico de Apoio Especializado.
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Art. 4°. Osatuais servidores ocupantes do cargo de Técnico de Salde
serdo enquadrados na categoria de Técnico de Salde/Enfermagem, constante do
Anexo | desta Portaria.

Art. 5°. Osatuais servidores ocupantesdo cargo de Técnico de Apoio
Especializado, excluidos aqueles tratados no artigo 3° desta Portaria, continuarao
exercendo suas atividades naformafixadanaPortaria PGR n° 53, de 4 defevereiro de
2000 e na Portaria PGR n° 205, de 15 de maio de 2000.

Art. 6°. EstaPortariaentraem vigor nadatade suapublicacéo, ficando
revogada a Portaria PGR n.° 109, de 6 de marco de 2003.

CLAUDIOLEMOSFONTELES
ANEXOI

TABELA DE CODIFICACOESDE CARGOSEFETIVOS

CARREIRA ANALISTA DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
AN 101.00 __ANALISTA PROCESSUAL
AN 102.00 ANALISTA PERICIAL
AN 102.01  ANALISTA PERICIAL EM ANTROPOLOGIA
AN 102.02  ANALISTA PERICIAL EM CONTABILIDADE
AN 102.03  ANALISTA PERICIAL EM ARQUITETURA
AN 102.04 ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA FLORESTAL
AN 102.05 ANALISTA PERICIAL EM BIOLOGIA
AN 102.06  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA SANITARIA
AN 102.07  ANALISTA PERICIAL EM ECONOMIA
AN 102.08  ANALISTA PERICIAL EM ANALISE DE SISTEMAS
AN 102.09  ANALISTA PERICIAL EM ESTATISTICA
AN 102.10 ANALISTA PERICIAL EM MEDICINA
AN 102.11  ANALISTA PERICIAL EM MEDICINA DO TRABALHO
AN 102.12  ANALISTA PERICIAL EM ARQUEOLOGIA
AN 102.13  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA AGRONOMICA
AN 102.14 ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA AMBIENTAL
AN 102.15  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA CIVIL
AN 102.16  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA QUIMICA
AN 102.17  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA DE SEGURANCA DO
TRABALHO
AN 102.18  ANALISTA PERICIAL EM GEOGRAFIA
AN 102.19 ANALISTA PERICIAL EM GEOLOGIA
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TC 204.04

AN 103.00 ANALISTA ADMINISTRATIVO
AN 104.00  ANALISTA DE INFORMATICA
AN 105.00 ANALISTA DE SAUDE
AN 105.01 ANALISTA DE SAUDE/CLINICA MEDICA
AN 105.02  ANALISTA DE SAUDE/PEDIATRIA
AN 105.03 ANALISTA DE SAUDE/GINECOLOGIA
AN 105.04  ANALISTA DE SAUDE/CARDIOLOGIA
AN 105.05  ANALISTA DE SAUDE/ORTOPEDIA
AN 105.06 ANALISTA DE SAUDE/OFTALMOLOGIA
AN 105.07 ANALISTA DE SAUDE/OTORRINOLARINGOLOGIA
AN 105.08  ANALISTA DE SAUDE/ENFERMAGEM
AN 105.09 ANALISTA DE SAUDE/ASSISTENTE SOCIAL
AN 105.10 ANALISTA DE SAUDE/ODONTOLOGIA
AN 105.11  ANALISTA DE SAUDE/PSICOLOGIA
AN 105.12  ANALISTA DE SAUDE/PSIQUIATRIA
AN 105.13  ANALISTA DE SAUDE/FARMACIA/BIOQUIMICA
AN 105.14 ANALISTA DE SAUDE/ENDOCRINOLOGIA
AN 106.00 ANALISTA DE DOCUMENTACAO
AN 106.01  ANALISTA DE DOCUMENTACAO/BIBLIOTECONOMIA
AN 106.02  ANALISTA DE DOCUMENTACAO/ARQUIVOLOGIA
AN 106.03  ANALISTA DE DOCUMENTACAO/ ESTATISTICA
AN 106.04  ANALISTA DE DOCUMENTACAO/ COMUNICACAO SOCIAL
AN 107.00 ANALISTA DE ENGENHARIA
AN 107.01  ANALISTA DE ENGENHARIA CIVIL
AN 107.02  ANALISTA DE ENGENHARIA MECANICA
AN 108.00 ANALISTA DE ARQUITETURA
AN 109.00  ANALISTA DE ORCAMENTO
AN 110.00 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
CARREIRA TECNICO DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
TC 201.00 TECNICO ADMINISTRATIVO
TC 202.00 TECNICO DE INFORMATICA
TC 203.00 TECNICO DE SAUDE
TC 203.01 TECNICO DE SAUDE/ENFERMAGEM
TC 203.02 TECNICO DE SAUDE/LABORATORIO
TC-203.03 | TECNICO DE SAUDE/ CONSULTORIO DENTARIO
TC 204.00 TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO
TC 204.01 TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/ CONTROLE INTERNO
TC 204.02 TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/ ORCAMENTO
TC 204.03 TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/SEGURANCA

TECNICO DE APQOIO ESPECIALIZADO/TRANSPORTE
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ANEXO Il

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
CARREIRA DE ANALISTA

Codigo Cargo Area

AN-101. 00 ANALISTA PROCESSUAL
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior, de natureza técnica, privativas de bacharel em
Direito, que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Plblico da
Unido, relacionadas ao planejamento, coordenagdo, supervisio e a execucéo de
tarefas relativas a andlise de processos administrativos e judiciais; elaboracéo de
pareceres técnicos, pesquisa, selecdo e processamento de legislacdo, doutrina e
jurisprudéncia; colaborar na regularidade do cumprimento dos atos processuais,
inclusive na observancia dos prazos, antes de submeté-los & apreciacdo superior,
adotando, quando for o caso, as providéncias cabiveis; executar trabalhos de
naturezatécnico-administrativas, taiscomo: elaboragdo de despachos, informagdes,
relatorios, oficios, peticdes, bem como, realizar trabal hos que exijam conhecimentos
bésicos de informatica; proceder diligénciasinternas e externas e outras atividades
relativas a sua &rea de atuagdo; prestar informac@es juridicas e administrativas ao
publico em geral, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade, que
venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Direito, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especializacio

AN-102.01 ANALISTA PERICIAL ANTROPOLOGIA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Plblico da Unido, em processos administrativos e judiciais, com
fundamento na pesquisa antropol gica de campo, de pericias e estudos técnicos;
analisar documentos e fazer levantamentos bibliogréficos, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da érea de
Antropol ogia, indicando afundamentagao técnica, métodos e parémetros aplicados,
referentes a diversidade cultural dos grupos sociais; analise de contextos
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socioculturais; relagBesinterétnicas einterculturals; integridade e acompanhamento
deregularizacdo dosterritérios de ocupagéo tradicional, terrasindigenas e quilombos;
imigrac@o, migracdo e territorializagdo de grupos sociais; ethias emergentes;
patriménio cultural; avaliagdo de impacto ambiental que atinja 0 meio antrdpico;
demandas de grupos sociais; analise e acompanhamento de projetos e programas
voltados para populacdes tradicionais e seus servicos afins e correlatos. Cabe,
ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado pelo Ministério
Publico da Unido, bem como em projetos, convénios e programas de interesse do
Ministério Pablico, em conjunto com outrasinstitui ¢des; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos basicos de informética, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade, que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Ciéncias Sociais, com
habilitacdo em Antropol ogia ou mestrado e/ou doutorado em Antropologia,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional:  N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas ~ Aquelasinerentes a profisséo.

Cadigo Cargo Area Especializacio
AN-102.02 ANALISTA PERICIAL CONTABILIDADE
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Unido, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo a realizagéo de pericias por meio de avaliagdes, exames, analises,
investigacOes contébeis e diligéncias cabiveis e necessérias a fim de mostrar a
verdade dosfatostrazidosaosautosatravés de provacontabil documental ; realizar
estudos técnicos; elaborar informagdes técnicas sob aforma de pareceres, laudos
e relatorios inerentes a &rea, indicando a fundamentagéo, métodos e pardmetros
aplicados, referentesaexame daescrituracdo delivroscomerciaisefiscais, balancetes
ebalangos; apuracdo dereceitas, despesaseresultados; avaliar acervospatrimoniais
e verificar haveres e obrigacdes, decorrentes de liquidacdo, fuséo, cisao,
incorporagdo, transformago, expropriagdo no interesse publico; analisar custosde
mercadorias, produtos de servi¢os publicos ou privados; calcular lucro cessante,
emergente de perdas e danos; analisar cél culosdeliquidacéo de sentenca, atualizacéo
monetaria; andlise dos juros nas concessdes de crédito, financiamento e demais
operagoes financeiras; revisdes de calcul os nas habilitacdes de crédito; anadlise de
prestacéo de contas e seus servigos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em
processos administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Pdblico da
Uni&o, bem como, em convénios e programas deinteresse do Ministério Pablico, em
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conjunto com outras instituic¢des; realizar trabalhos que exijam conhecimentos
basicos de informética, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade
gue venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau Completo.

2. Formagao Especializada : Curso superior em Ciéncias Contabeis, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necesséria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.03 ANALISTA PERICIAL ARQUITETURA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizacdo devistorias, pericias, avaliagbes, analise de documentos,
realizacéo de estudostécnicos, col etade dados e pesqui sas, prestando i nformagdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da érea de
Arquitetura, indicando afundamentacao técnica, métodos e parametros aplicados,
referentes a edificagOes, conjuntos arquitetdnicos e monumentos, arquitetura
paisagistica e de interiores; plangjamento fisico, urbano, regional e seus servicos
afinse correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos administrativosejudiciaisquando
indicado pelo Ministério Piblico daUni&o, bem como em convénios e programasde
interesse do Ministério Publico, em conjunto com outras instituicdes; realizar
trabal hos que exijam conhecimentos basi cos de informéti cadentre outras de mesma
natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:
1.Escolaridade: 3° grau Completo.
2. Formagéo Especializada: Curso superior em Arquitetura, devidamente
reconhecido.
3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria
4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissdo.
Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.04 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA FLORESTAL

ATRIBUICOESBASICAS:
Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
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compreendendo arealizago devistorias, pericias, avaliagdes, analise de documentos,
realizagdo de estudos técnicos, coleta de dados e pesquisas; prestar informacfes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Engenharia Florestal, indicando a fundamentacgéo técnica, métodos e pardmetros
aplicados referentes a engenharia rural; construcfes para fins florestais e suas
instalacbes complementares, silvimetria e inventario florestal; melhoramento
florestal; recursos naturais renovéveis; ecologia; climatologia, defesa sanitéria
florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrializacdo; edafologia;
processos de utilizacdo de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal;
mecanizacdo nafloresta; implementos florestais; economia e crédito rural parafins
florestais e seus servigos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Publico daUni&o, bem
como em convénios e programas de interesse do Ministério Pdblico, em conjunto
com outras instituicdes; realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de
informaética, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade quevenham a
ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade; 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia Florestal,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necesséria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especializac&o
AN-102.05 ANALISTA PERICIAL BIOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliacdes, andlise dedocumentos;
realizacéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob aformade pareceres, laudoserelatériosem matériasdaéreade Biologia,
indicando a fundamentagao técnica, métodos e parametros aplicados, referentes a
genética; ciéncias morfol dgi cas; botéanica; zool ogia; ecologia; microbiologia; biologia
econdmica; paleontologia; paleobiogeografia; biogeografia; biologia marinha;
fisiologiageral; fisiopatologiaanimal e vegetal; parasitol ogia humana; bioquimica;
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biofisica; bioestatistica; ecotecnologia; biotecnologia; sociobiologia; biologia de
solos; bioclimatologia; ecotoxicologia; controle de vetores; avaliago de impacto
ambiental por interferéncia antrépica; tecnologia bionuclear; educacdo ambiental;
ecoturismo; avaliacdo de patrimonio natural; bioespel eol ogia e seus servi¢os afins
e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e judiciais quando
indicado pelo Ministério Plblico da Unido, bem como em convénios em projetos,
programasdeinteresse do Ministério Plblico, em conjunto com outrasinstitui ¢oes;
realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de informética, dentre outras
de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela
autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Biologia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio

AN-102.06 ANALISTA PERICIAL  ENGENHARIA SANITARIA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
estudos técnicos, col eta de dados e pesquisas; prestar informacdes técnicas sob a
formade pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de Engenharia Sanitaria,

indicando a fundamentac&o técnica, métodos e parémetros aplicados, referentes a
controle sanitario do ambiente, edificagBes e locais publicos; sistema de
abastecimento de a&gua, incluindo captacdo, aducdo, preservacéo, distribuicdo e
tratamento; sistemas de coletas, tratamento, reutilizac8o, reciclagem, transporte do

material coletado, tratamento e destinagdo final de residuos sélidos; controle de
polui¢do ambiental; drenagem; higiene; instal agdes de hidrossanitérias; controlede
vetores biolégicos transmissores de doencgas; saneamento de alimentos e seus
servigosafinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciais

guandoindicado pelo Ministério Publico daUni&o, bem como em projetos, convénios
eprogramasdeinteressedo Ministério Plblico, em conjunto com outrasinstitui¢gdes;

realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de informética, dentre outras

de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela
autoridade superior.
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REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia Sanitaria,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessdria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.07 ANALISTA PERICIAL ECONOMIA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo a realizagdo de pericias por meio de avaliagdes; investigactes e
analise de documentos, realizacdo de estudos técnicos, col etade dados e pesquisas,
prestando informag8es técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em
matérias da &rea de Economia, indicando a fundamentac&o técnica, métodos e
parametros aplicados, referentes a estudos e analise econémico-financeira e
patrimonial, pertinentes a macro e microeconomia de investimentos; atualizagéo
monetéria; calculos relativos a liquidagdo de sentencas; revisdo de calculos nas
habilitagdes de crédito, financiamentos e demais operacgdes financeiras; andlise de
prestacdo de contas e servigos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Publico daUni&o, bem
como, em convénios e programas de interesse do Ministério Plblico, em conjunto
com outras institui¢des; realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de
informética, dentre outras de mesmanaturezae grau de complexidade quevenhama
ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Economia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao

Codigo Cargo Area Especidizacio

AN-102.08 ANALISTA PERICIAL  ANALISE DE SISTEMAS
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo a realizac8o de pericias, avaliacdes, andlise de documentos,
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realizagéo de estudostécnicos, col etade dados e pesqui sas, prestando informacdes

técnicassob aformade pareceres, laudos erelatériosem matériasdaareade Andlise
de Sistemas, indicando a fundamentacao técnica, métodos e parémetros aplicados,
referentes a projetos de sistemas de informag&o que envolvam ainformética ou a
utilizagdo derecursosdeinformatica; auditoriade projetos e sistemas deinformagao;

exame de viabilidade técnica e financeira de projetos e sistemas de informagéo e
seus servicos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e
judiciaisquando indicado pelo Ministério Publico daUni&o, bem como, em projetos,
convéniose programasdeinteresse do Ministério Plblico, em conjunto com outras

institui¢gdes; dentre outras de mesma natureza e grau de compl exidade que venham
a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior na areade Informética ou qualquer
curso superior, em nivel de graduacdo, acompanhado de curso de pos-graduagdo
de, no minimo 360 horas/aula, em Tecnologia da Informacgdo, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necesséria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.09 ANALISTA PERICIAL ESTATISTICA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo a realizacdo de pericias, avaliacdes, analise de documentos,
realizacéo de estudostécnicos, col etade dados e pesqui sas, prestando i nformacdes
sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de Estatistica,
indicando a fundamentacéo, métodos e parametros aplicados, referentes a
amostragem; processos estocéti cos; testes estatisti cos; sériestemporais; variancias;
control e estatistico de producéo e de qualidade; demografia; bioestatistica; calculo
de coeficientes estatisticos; auditoria de escrituragdo dos livros de registro ou
control e estatistico; ajustamento de dados e censos e seus servigcosafinse correl atos.
Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e judiciais quando indicado pelo
Ministério Publico da Uni&o, bem como em convénios e programas de interesse do
Ministério Pablico, em conjunto com outras institui¢des; reali zar trabalhosqueexijam
conhecimentos béasi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.
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REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Estatistica, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.10 ANALISTA PERICIAL MEDICINA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizago devistorias, pericias, avaliagdes, andlise de documentos,
realizag&o de estudostécnicos, col eta de dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Medicina, indicando a fundamentagdo técnica, métodos e parametros aplicados,
referentes a rel atorios médicos, prontuarios do paciente, inquéritos, sindicanciase
demai's procedimentos admini strativos deinvestigacéo; envolve, ainda, periciasem
pacientes com indicacdo médica de tratamento, de procedimentos especiais ou
hospitalizados; constatacéo de deficiénciafisicae mental; avaliac8o de tratamento;
auditagem de prontuarios médi cosfaturasreferentes adespesas médico-hospital ares;
inspecdo ainstitui¢des de salide candidatas a credenciamento; auditagem referente
a gasto médico-hospitalar e seus servicos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em
processos administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Pablico da
Uni&o; bem como em projetos, convénios e programas de interesse do Ministério
Pablico, em conjunto com outras institui¢ces, dentre outras de mesma natureza e
grau de complexidade.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Medicina, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio

AN-102.11 ANALISTA PERICIAL MEDICINA DO TRABALHO
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
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compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
realizagéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob aformade pareceres, laudos e rel atérios em matériasdaareade Medicina
do Trabal ho, indicando afundamentac&o técnica, métodos e pardmetros aplicados,
referentes a acidentes do trabal ho; doencgas ocupacionais; condi¢ées do trabal ho;
higiene do trabal ho; exposicdo a agentes agressivos de riscos fisicos, quimicos e
biolégicos, tais como, poluentes atmosféricos, ruido, calor, radiagdes em geral e
pressfes anormais; insalubridade; doencas profissionais; lesdes traumaticas;
epidemiologia; protecdo a salide do trabalhador e seus servicos afins e correl atos.
Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e judiciais quando indicado pelo
Ministério Plblico da Uni&o, bem como em projetos, convénios e programas de
interesse do Ministério Publico, em conjunto com outrasinstitui¢des, dentre outras
de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Medicina com especializagdo em
Medicinado Trabal ho, devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.12 ANALISTA PERICIAL ARQUEOLOGIA
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagcdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
realizacéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Arqueologia, indicando afundamentago técnica, métodos e parédmetros aplicados,
referentesaidentificacao, registro, prospeccdo, escavagao e levantamento de sitios
arqueol 6gicos; avaliacdo cientificae cultural dos bens, classificagao, interpretacdo
e informagdes de interesse arqueoldgico, assim como sua autenticidade; seus
servicos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e
judiciaisquando indicado pelo Ministério Plblico daUni&o, bem como, em projetos,
convéniose programasdeinteresse do Ministério Plblico, em conjunto com outras
instituicdes; realizar trabalhos que exijam conhecimentos bésicos de informatica,
dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.
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REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formagao Especializada: Curso superior nas &reas de Ciéncias Humanas,
Biol6gicas ou Geociéncias, com especializagdo em Arqueologia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.13 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA AGRONOMICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Unido, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagéo devistorias, pericias, avaliagdes, analise de documentos,
realizagdo de estudostécnicos, coleta de dados e pesqui sas, prestando informagdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Engenharia Agrondmica, indicando afundamentac&o técnica, métodos e parametros
aplicados, referentesaengenhariarural esuasinstal agdes complementares; irrigagdo
edrenagem parafinsagricolas; fitotecniae zootecnia; melhoramento animal evegetal;
recursos naturaisrenovaveis; ecol ogia, agrometeorol ogia; defesasanitaria; quimica
agricola; alimentos; tecnol ogia de transformagao (agUcar, amidos, 6leos, laticinios,
vinhos e destilados); beneficiamento e conservagdo dos produtosanimaisevegetais;
zimotecnia; agropecuaria; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura
e de utilizacdo de solo; microbiologia agricola; biometria; parques e jardins;
mecani zagdo na agricultura; implementos agricolas; nutri¢do animal; agrostologia;
bromatol ogiaerac6es, economiarural, crédito rural e seusservicosafinsecorrelatos.
Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e judiciais quando indicado pelo
Ministério Plblico da Unido, bem como em projetos, convénios e programas de
interesse do Ministério Publico, em conjunto com outras instituicles; realizar
trabal hos que exijam conhecimentos basi cos de informéti ca, dentre outrasde mesma
natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacgdo Especializada: Curso superior em Engenharia Agronémica,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissdo.
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Codigo Cargo Area Especializacio

AN-102.14 |ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA AMBIENTAL
ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizacdo devistorias, pericias, avaliagbes, analise de documentos,
realizacéo de estudostécnicos, col etade dados e pesqui sas, prestando i nformacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da érea de
Engenharia Ambiental, indicando a fundamentacéo técnica, métodos e pardmetros
aplicados, referentes ao meio ambiente urbano e industrial; controle de emissdes
ambientais; residuos industriais e urbanos; avaliacdo de impactos ambientais em
grupos multidisciplinares; control e anti-poluic¢éo; riscostecnol 6gicoseambientais;
conservacdo ambiental e seus servigos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em
processos administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Pablico da
Uni&o, bem como, em projetos, convénios e programas de interesse do Ministério
Publico, em conjunto com outras instituicdes; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos béasi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia Ambiental,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necesséria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.15 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA CIVIL

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
realizacéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Engenharia Civil, indicando a fundamentacgéo técnica, métodos e parémetros
aplicados, referentes a edificagfes, estradas, pistas de rolamento e aeroportos;
sistema de transportes, de abastecimento de &gua e de saneamento; portos, rios,
canais, barragens e diques; drenagem e irrigagdo; pontes e grandes estruturas;
trabal hos topograficos e geodésicos e seus servigos afins e correl atos. Cabe, ainda,
atuar em processos administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério
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Publico da Uni&o, bem como, em projetos, convénios e programas de interesse do
Ministério Publico, em conjunto com outras institui¢cdes; realizar trabalhosqueexijam
conhecimentos basicos de informética, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Engenharia Civil, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessdria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Cédigo Cargo Area Especializaco
AN-102.16 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA QUIMICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Unido, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizac8o devistorias, pericias, avaliagbes, anélise de documentos,
realizacdo de estudos técnicos, col eta de dados e pesquisas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Engenharia Quimica, indicando a fundamentagdo técnica, métodos e pardmetros
aplicados, referentes a industria quimica e petroguimica e de alimentos; produtos
quimicos; tratamento de &gua e instalacfes de tratamento de agua industrial e de
rejeitosindustriaise seus servigosafinsecorrel atos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Plblico da Uni&o, bem
como, em projetos, convénios e programas de interesse do Ministério Plblico, em
conjunto com outras institui ¢des; realizar trabal hos que exijam conhecimentos bésicos
deinformética, dentre outras de mesma natureza e grau de compl exidade que venham
a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia Quimica, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.
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Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.17 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA DE SEGURANCA
DO TRABALHO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
realizacéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
Engenhariade Segurancado Trabal ho, indicando afundamentacéo técnica, métodos
e parémetros aplicados, referentes a condicdes de seguranca do trabalho e das
instalacBes e equipamentos; higiene do trabalho; ergonomia; protecdo contra
incéndio e saneamento; exposi ¢ao a agentes agressivos de riscos fisicos, quimicos
e biolégicos, tais como poluentes atmosféricos, ruido, calor, radiacBes em geral e
pressdes anormais; insal ubridade, pericul osidade; riscos de acidentes; meio ambiente
do trabalho, urbano erural e seus servi¢os afins e correl atos. Cabe, ainda, atuar em
processos administrativos e judiciais quando indicado pelo Ministério Pablico da
Uni&o, bem como, em projetos, convénios e programas de interesse do Ministério
Pablico, em conjunto com outras instituicdes; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos basi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia ou Arquiteturacom
especializacdo em Segurancado Trabalho, devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessdria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissao.

Cadigo Cargo Area Especializac&o
AN-102.18 ANALISTA PERICIAL GEOGRAFIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos membros
do Ministério Publico da Uni&o, em processos administrativos e judiciais,
compreendendo arealizagdo devistorias, pericias, avaliagdes, analise dedocumentos,
realizacéo de estudostécnicos, coletade dados e pesqui sas, prestando informacdes
técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatérios em matérias da area de
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Geografia, indicando a fundamentagéo técnica, métodos e pardmetros aplicados,
referentes areconhecimentos, |evantamentos, estudos e pesquisas de caréter fisico-
geografico, biogeografico, antropogeogréfico e geoecondmico e as realizadas nos
campos gerais e especificos da geografia e seus servicos afins e correlatos. Cabe,
ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado pelo Ministério
Publico da Unido, bem como, em projetos, convénios e programas de interesse do
Ministério Pablico, em conjunto com outras institui ¢des; realizar trabal hosque exijam
conhecimentos basi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Geografia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

[Codigo Cargo Area Especializagio
AN-102.19 ANALISTA PERICIAL GEOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior que envolvam o assessoramento aos
membros do Ministério Plblico da Uni&o, em processos administrativos e
judiciais, compreendendo arealizacdo de vistorias, pericias, avaliacdes, andlise de
documentos, realizacdo de estudos técnicos, col eta de dados e pesquisas,
prestando informacdes técnicas sob aforma de pareceres, laudos e relatrios em
matérias da area de Geologia, indicando a fundamentacao técnica, métodos e
parametros aplicados, referentes a trabal hos topograficos e geodésicos;
levantamentos geol 6gi cos, geoquimicos e geofisicos; estudos de geologia,
economia, prospecdo, pesquisa e lavra de bens minerais, inclusive aguas;

trabal hos de cubagem de jazidas e determinac&o de seu valor econdmico e seus
servicos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e
judiciais quando indicado pelo Ministério Piblico da Unido, bem como, em
projetos, convénios e programas de interesse do Ministério Pablico, em conjunto
com outras instituicdes; realizar trabalhos que exijam conhecimentos bésicos de
informética, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade que venham
a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:
1.Escolaridade: 3° grau compl eto.
2. Formagao Especializada: Curso superior em Geologia, devidamente
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reconhecido.
3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.
4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area
AN-103.00 ANALISTA ADMINISTRATIVA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividadesde nivel superior afim de proporcionar o adequado funcionamento
e desenvolvimento organizacional; compreende o planegjamento, desenvolvimento,

execucdo, acompanhamento eaavaliacdo deplanos, projetos, inclusive depropostas

e implementac@o de modernizacéo e qualidade voltados para 0 aprimoramento e
produtividade daséreasde administragéo derecursoshumanos, material, patrimonio,
licitagBes, orcamento, finangas, contabilidade, bem como o acompanhamento da
legislacdo, doutrina e jurisprudéncia inerentes as respectivas areas; proceder a
pesquisas e o processamento de gestéo de informagdes; executar trabalhos, tais

como: elaboragdo de despachos, pareceres, informaces, relatorios, oficios; realizar
atividades que exijam conhecimentos basi cos de informatica, dentre outrasdemesma
natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Qualquer curso superior, devidamente reconhecido.
3. Experiéncia Profissional: Nao é necessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area
AN-104.00 ANALISTA INFORMATICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior em ciéncia da computacéo voltados para o
planejamento, desenvolvimento e a execu¢do do adequado processamento
automético de informagdes, visando aprimoramento quantitativo e qualitativo dos
procedimentos técnicos-administrativos do Ministério Publico da Uniéo;
implantagdo e a manutencéo dos sistemas informatizados; processamento de
informacdes; definicdo de estratégias e de novas metodol ogias a serem utilizadas
para processamento, arquivamento e recuperacdo automatica de informacdes;
atendimento a usuario dos sistemas; emissao de parecerestécnicos; elaboracdo de
despachos, informagdes, relatérios e oficios; dentre outras de mesma natureza e
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grau de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior na &rea de Informatica ou qualquer
curso superior, em nivel de graduagdo, acompanhado de curso de p6s-graduagédo
de, no minimo 360 horas/aula, em Tecnologia da Informagdo, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.01 ANALISTA SAUDE CLiINICA MEDICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatérial nas
respectivas &reas de formagdo e/ou especializacéo e em clinica geral, quando
necessério, no &mbito das unidades do Ministério Publico da Unido, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinac&o superior, em cardter excepcional; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situacdes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
sejaprovidenciadaaremoc&o davitimaparaunidade de salide mais proxima; f ornecer
parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Saide ou chefe do Servico de Salde do 6rgéo, pela Junta Médica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel de especializagéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promocé&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formagéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especidizagao em Clinica Médica, devidamente registrados no Conselho Regional
de Medicina

3. Experiéncia profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profissdo.
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Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.02 ANALISTA SAUDE PEDIATRIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagcam jus, em regime ambulatérial nas

respectivas areas de formagao e/ou especializagcdo e em clinica geral, quando

necessario, no &mbito das unidades do Ministério Plblico da Uniéo; realizacdo de
visitasdomiciliares por determinag&o superior, em carater excepciona ; prestar primeiro

atendimento médico em quaisquer situacdes emergenciais que ocorram nas

dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
sejaprovidenciadaaremocdo davitimaparaunidade de salide mais proxima; f ornecer
parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSlI-Salde ou chefe do Servico de Saide do 6rgdo, pela Junta Médica Oficial e/ou

pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educag@o em salide, em seu nivel de especializacéo,

com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promoc&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Pediatria, devidamente registrados no Conselho Regional de
Medicina

3. Experiéncia profissional: N&o é necessario.

4, Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.03 ANALISTA SAUDE GINECOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatérial nas
respectivas areas de formacado e/ou especializacéo e em clinica geral, quando
necessario, no ambito das unidades do Ministério Publico da Unido, realizacdo de
visitasdomiciliarespor determinagéo superior, em caréter excepcional ; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situagfes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
sgjaprovidenciadaaremocao davitima paraunidade de salide mai s proxima; f ornecer
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parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Saide ou chefe do Servico de Salde do 6rgédo, pela Junta Médica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel de especializagéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promocé&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau compl eto..

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicinaetitulo ou certificado de
especializacdo em Ginecol ogia, devidamente registrados no Conselho Regional de
Medicina.

3. Experiéncia profissional: ~ N&o € necessério.

4. Habilidades Especificas ~ Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.04 ANALISTA SAUDE CARDIOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatérial nas
respectivas areas de formacgéo e/ou especializacdo e em clinica geral, quando
necessario, no ambito das unidades do Ministério PUblico da Uniao, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situacfes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
segjaprovidenciadaaremocado da vitimaparaunidade de salide mais préxima; f ornecer
parecer técnico em sua &rea de atuagdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Salde ou chefe do Servico de Salide do 6rgéo, pela JuntaMédica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacéo; atuar naorientagéo e educagéo em salde, em seu nivel de especializagéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundaria de doencas e, particularmente, a
promocao de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.
2.Formacéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
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especializagdo em Cardiologia, devidamente registrados no Conselho Regional de
Medicina.

3.Experiéncia profissional: Nao é necessario.

4 Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.05 ANALISTA SAUDE ORTOPEDIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagcam jus, em regime ambulatorial nas

respectivas areas de formagao e/ou especializagcdo e em clinica geral, quando

necessario, no &mbito das unidades do Ministério Publico da Unido, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinag&o superior, em carater excepcional ; prestar primeiro

atendimento médico em quaisquer situacdes emergenciais que ocorram nas

dependéncias das unidades do Ministério Piblico da Uni&o, ou cercanias até que
sejaprovidenciadaaremocdo davitimaparaunidade de salide mais proxima; f ornecer
parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Salde ou chefe do Servico de Saide do 6rgdo, pela Junta Médica Oficial e/ou

pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educag@o em salide, em seu nivel de especializacéo,

com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promoc&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Ortopedia, devidamente registrados no Conselho Regional de
Medicina

3. Experiéncia profissional: N&o é necessario.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.06 ANALISTA SAUDE OFTALMOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:
Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatorial nas
respectivas areas de formacado e/ou especializacéo e em clinica geral, quando
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necessério, no &mbito das unidades do Ministério Publico da Unido, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinac&o superior, em cardter excepcional; prestar primeiro

atendimento médico em quaisquer situacdes emergenciais que ocorram nas

dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
sejaprovidenciadaaremoc&o davitimaparaunidade de salide mais proxima; f ornecer
parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Saide ou chefe do Servico de Salde do 6rgéo, pela Junta Médica Oficial e/ou

pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel de especializagéo,

com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promocé&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicina etitulo ou certificado de
especializagdo em Oftalmologia, devidamente registrados no Consel ho Regional de
Medicina

3. Experiéncia profissional: N&o é necessario.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profisséo.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.07 ANALISTA SAUDE OTORRINOLARINGOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatorial nas
respectivas areas de formagédo e/ou especializacdo e em clinica geral, quando
necessario, no ambito das unidades do Ministério PUblico da Uniao, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situacfes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Piblico da Uni&o, ou cercanias até que
segjaprovidenciadaaremocado da vitimaparaunidade de salide mais préxima; f ornecer
parecer técnico em sua &rea de atuagdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Salde ou chefe do Servico de Salide do 6rgéo, pela JuntaMédica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacéo; atuar naorientagéo e educagéo em salde, em seu nivel de especializagéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundaria de doencas e, particularmente, a
promocéo de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.
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REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Otorrinolaringologia, devidamente registrados no Conselho
Regional de Medicina.

3. Experiéncia profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.08 ANALISTA SAUDE ENFERMAGEM

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior relacionadas a promocao, prevencao e
recuperacdo da salde de membros, servidores, inativos e pensionistas e a de seus
dependentes, em carater eletivo ou emergencial, compreendendo o planejamento,
organizacédo, coordenacdo, execucdo e a avaliacdo dos servicos de assisténcia de
enfermagem durante a realizacdo de exames e/ou procedimentos necessario, no
ambito das unidades do Ministério Publico da Unido; realizar visitas domiciliares
por determinacdo superior, em carater excepcional; coordenar, prever e organizar
pessoal e material afim de proporcionar o exercicio ininterrupto do atendimento de
suas atribuicdes; controlar e manter servico de preparacdo, esterilizacdo, estocagem
edistribuicéo do material necessario aos diversos servigosda SSI-Salde; garantir o

correto uso e a manutengao de equi pamentos necessarios aos Servicos, manter
atualizado o controle de estoque; coordenar, orientar e supervisionar servico de
higienizacao especializada das dependéncias da SSI-Sallde, visando biosseguranca;

registrar aexecucao de suas atividades em assentamentos préprios; prever em tempo
habil o provimento de material de consumo, bem como proceder a conferénciaea
suadistribuicéo; participar em carater consultivo em projetosde construcéo ereforma
de dependéncias destinadas a unidades de salide do Ministério Publico da Unido;

emitir parecer, sempre que requerido pel o Secretario da SSI-Salde ou chefe do Servico
de Salide do 6rgéo, pela Junta Médica Oficial e/ou pela Diretoria Técnica do Plan-
Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da federacdo; atuar na orientacao e
educacdo em salde, em seu nivel de especializacdo, com vistasaprevencdo priméria
esecundériade doencase, particularmente, a promocao de salide e de qualidade de
vida, tanto individualmente como por meio de cursos, palestras, campanhas e
programas educativos.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.
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2. Formacao Especializada: Curso superior em Enfermagem, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessdrio.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.9 ANALISTA SAUDE ASSISTENTE SOCIAL

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior relacionadas ao planejamento, execucéo e
avaliagdo de atividades, que visem a integracdo do individuo ao ambiente social;

compreende a realizagdo de diligéncias e/ou visitas domiciliares e hospitalares a
membros, servidores, inativos, pensionistas e dependentes, acometidos de doencas
eoutrosagravos, sempre que solicitado; proceder visitasainstitui¢cdes que prestam
atendimento aidosos, criangas e adol escentes, portadores de deficiéncia, bem como,
aquel as que promovam arecuperacao de dependentes quimicos; elaborar e, execucéo
0 monitoramento de projetos e programas sécio-educativos e preventivos
correlacionadosasaldeintegral e qualidade devidano ambientesocial efuncional;

proceder ao atendimento, avaliagdo e acompanhamento social e funcional aos
membros, servidores e seus dependentes, quando necessario; realizar estudos de
casoseelaborar pareceresnos processos de reabilitacdo e readaptacéo profissional

de membros e servidores, dentre outras atividades de mesma natureza e grau de
complexibilidade; emitir parecer técnico em suaareade atuagéo, sempre querequerido
pelo Secretério da SSI-Sadde ou chefe do Servico de Salide do érgao, pela Junta
MédicaOficial e/lou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade da federacéo; atuar na orientacdo e educagdo em salide, em seu nivel de
especializacdo, com vistas a prevengdo primaria e secundaria de doencas e,

particularmente, apromogao de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente
como por meio de cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Assisténcia Social, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessério.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.
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[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.10 ANALISTA SAUDE ODONTOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento odontol 6gico aos que a ele fagam jus, em regime ambulatorial
nas respectivas areas de formag&o e/ou especializagdo e em clinica geral, quando
necessério, no &mbito das unidades do Ministério Pablico de Uni&o erealizacdo de
visitasdomiciliares por determinacdo superior, em carater excepcional ; supervisionar
e orientar ostécnicos em salde que atuem junto aos cirurgides dentistas; manter e
operacionalizar servico de radiologia odontol 6gica, quando houver; colaborar com
a Secéo de Educacdo Continuada, elaborando, organizando, promovendo e
executando calendario de eventos educativos na area de salde odontolgica a
serem realizados periodicamente; prestar informagdes odontol6gicas a serem
divulgadas por meio eletrénico; prestar primeiro atendimento odontolégico em
guaisquer situagdes emergenciais que ocorram nas dependéncias das unidades do
Ministério Pablico daUnido ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocao da
vitima para unidade de sallde mais préxima; emitir parecer técnico inerentes a sua
area de atuacdo, sempre que reguerido pelo Secretério da SSI-Salde ou chefe do
Servico de Salide do 6rgdo, pelaJuntaMédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado
Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer unidade dafederaco; atuar na orientacéo
eeducacgdo em salide bucal, em seu nivel de especializagdo, com vistasaprevencao
primaria e secundaria de doencgas e, particularmente, & promogdo de salde e de
gualidade de vida, tanto individualmente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Odontologia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessario.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.11 ANALISTA SAUDE PSICOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior, rel acionadas a adequacéo funcional e orientagcdo
profissional, & elaboracé@o de diagndsticos e intervencdes organizacionais, a
assisténcia e acompanhamento psicolégico aos membros, servidores, inativos,
pensionistas e a seus dependentes; a elaboracéo de relatérios técnicos e, laudos
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psicolbgicos e arealizac8o de entrevistas; assessoramento técnico aareajuridica;
visitas domiciliares e ainstitui¢des publicas e privadas que prestam atendimento a
dependentes quimicos, abrigam criancas e adolescentes e sentenciados;
programacao e realizacdo de atividades que promovam o desenvolvimento dos
recursos humanos da Institui¢do, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexadade; realizar atividades de planejamento e analises de trabalhos para
descri¢do dos comportamentos requeridos no desempenho de cargo e fungdes;
participar do recrutamento e selecdo de pessoal; elaborar, executar e avaliar
programas, de capacitacéo e desenvol vimento dos recursos humanos dal nstitui¢éo;
participar, acompanhar e elaborar instrumentos para o processo de avaliagdo de
desempenho do pessoal; desenvolver acBes destinadas as relacfes de trabalho
visando melhorar a produtividade e melhoramento pessoal e em grupos;
assessoramento na implantagdo da politica de recursos humanos da Instituicéo;
emitir parecer técnico eem suaareade atuacdo, sempre querequerido pelo Secretério
da SSI-Satde ou chefe do Servico de Salde do 6rgéo, pela Junta M édica Oficial e/
ou pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
federacdo; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel de especializaco,
com vistas a prevencdo primaria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promocé&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Psicologia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessério.

4, Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissédo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.12 ANALISTA SAUDE PSIQUIATRIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar, atendimento médico aos que a ele fagam jus, em regime ambulatorial, nas
respectivas areas de formagéo e/ou especializacdo e em clinica geral, quando
necessario, no ambito das unidades do Ministério Plblico da Uni&o; realizacdo de
visitasdomiciliares por determinacdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situacfes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o ou cercanias até que
sejaprovidenciada a remocéo da vitima para unidade de salide mais proxima; emitir



MPU - Boletim de Servigo - Ano X n°03 - Edicio Extra- margo de 2004 28

parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSlI-Salide ou chefe do Servico de Saide do 6rgdo, pela Junta Médica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federacdo; atuar naorientacdo e educagdo em salide, em seu nivel de especializacéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promoc&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Psiquiatria, devidamente registrados no Conselho Regional de
Medicina

3.Experiéncia profissional: N&ao é necesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-105.13 ANALISTA SAUDE FARMACIA/BIOQUIMICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Readlizar atividadesdenivel superior, podendo gerenciar |aboratérioserealizar exames
em geral, coordenar e distribuir tarefas atribuidas inerentes a sua érea de atuacéo;

prever, propor e justificar em tempo habil a solicitacdo de recursos, materiais

necessarios a adequacdo e execucao das atribuigfes; assegurar a manutengao,
calibracé@o, conservacéo e eventual substituicdo dos equipamentos; realizar
atividades de garantia, control e de qualidade e medidas de bi oseguranca; assessorar
autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislacdo e
assisténciafarmacéutica, afim de fornecer subsidio para a elaboracdo de ordens de
Servico, portarias, pareceres emanifestos, dentre outras atividades de mesmanatureza
e grau de complexibilidade; emitir parecer técnico em sua &rea de atuacéo, sempre

guerequerido pelo Secretério da SSI-Salde ou chefe do Servico de Salide do 6rgéo,

pelaJuntaMédicaOficial e/oupelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo,

em qualquer unidade da federacdo; atuar na orientacdo e educacdo em salde, em
seu nivel deespecializagdo, com vistasaprevencdo primériae secundariade doengas

e, particularmente, apromocao de salide e de qualidade devida, tanto individual mente
como por meio de cursos, palestras, campanhas e programas educativos..

REQUISITOS DE INVESTIDURA:
1.Escolaridade: 3° grau compl eto.
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2.Formacéo Especializada: Curso superior em Farmécia/Bioguimica, comtitulo ou
certificado de especializagdo em Andlises Clinicas (SBAC ou SBPC), devidamente
reconhecidos.

3.Experiéncia profissional: N&o é necesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.14 ANALISTA SAUDE ENDOCRINOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Prestar atendimento médico, aos que a ele fagam jus, em regime ambulatorial nas
respectivas &reas de formagdo e/ou especializacéo e em clinica geral, quando
necessério, no &mbito das unidades do Ministério Publico da Unido, realizacdo de
visitasdomiciliares por determinac&o superior, em carater excepcional; prestar primeiro
atendimento médico em quaisquer situacdes emergenciais que ocorram nas
dependéncias das unidades do Ministério Plblico da Uni&o, ou cercanias até que
sejaprovidenciadaaremoc&o davitimaparaunidade de salide mais proxima; f ornecer
parecer técnico em sua area de atuacdo, sempre que requerido pelo Secretério da
SSI-Saide ou chefe do Servico de Salde do 6rgéo, pela Junta Médica Oficial e/ou
pela Diretoria Técnica do Plan-Assiste ou sucedaneo, em qualquer unidade da
Federac&o; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel de especializagéo,
com vistas a prevencdo priméria e secundéria de doengas e, particularmente, a
promocé&o de salide e de qualidade de vida, tanto individual mente como por meio de
cursos, palestras, campanhas e programas educativos.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1.Escolaridade: 3° grau compl eto.

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicina etitulo ou certificado de
especializagdo em Endocrinologia, devidamente registrados no Conselho Regional
de Medicina.

3.Experiéncia profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-106.01 ANALISTA DOCUMENTACAO BIBLIOTECONOMIA

ATRIBUICOESBASICAS:
Realizar atividades de nivel superior a fim de garantir o adequado atendimento,
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recuperacao e disseminacdo deinformacdes; pesquisa, selecao, registro, catal ogacao,
classificagdo eindexacdo de documentos e multimei os para o atendimento ausuérios,
planejamento, coordenacdo, supervisdo eaexecucdo detarefasrelativasasfungdes
de documentacdo; intercambio com bibliotecas de 6rgéos publicos e instituicdes
juridicas nacionais e estrangeiras; alimentacéo de bases de dados, realizac&o de
pesquisas juridicas e bibliogréficas; preservacdo e resgate do patriménio histérico
dos 6rgéos do Ministério Publico da Uni&o, bem como a conservagdo do acervo
bibliogréfico; promog¢ao daeditoracdo de originais parafins de publicaco; realizar
trabal hos que exijam conhecimentos bési cos de informatica, dentre outrasde mesma
natureza e grau de complexidade, que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Biblioteconomia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessario.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-106.02 ANALISTA DOCUMENTACAO ARQUIVOLOGIA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior afim de promover a adequada preservacdo de
documentos e gestdo de arquivos; compreende o planejamento, organizagso,
coordenacdo e o controle dos procedimentos e operagées técnicas para producéo,
tramitacdo, utilizacdo, avaliagdo e arquivamento de documentos; emissdo de
pareceres, relatérios, laudos e ralizagdo de estudos para destinacdo adequada de
documentos, bem como o atendimento a usuérios e a divulgacdo de acervo, em
convéniose programasdeinteresse do Ministério Plblico, em conjunto com outras
instituicdes; realizar trabalhos que exijam conhecimentos bésicos de informatica,
dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Arquivologia, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profissdo.
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[Codigo Cargo Area Especializagio
AN-106.03 ANALISTA DOCUM ENTACAO ESTATISTICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividadesdenivel superior e assessoramento aos membros do Ministério
Plblico da Unido, no campo da Estatistica; voltado para o desenvolvimento
institucional, fundamentados na aplicacdo desta ciéncia, com aplicagdo prética
efetuadaatravés de pesquisas, investigacdes e aplicacéo de métodos matematicos
bem como ainterpretac@o de dados estatisticos com afinalidade dacorretaaplicagdo
deinstrumentos de avalia¢8es visando o aprimoramento organizacional; executar
investigacdes estatisticas; elaborar e testar métodos matematicos; sistemas de
amostragem, coleta, andlise e interpretacdo de dados estatisticos, com afinalidade
de assegurar a correta aplicacdo e eficacia dos métodos utilizados; plangjar e
realizar pesquisas por sondagem; elaborar questionarios einstrucdes, organizar o

tratamento dos dados obtidos nas pesquisas; avaliar, ordenar einterpretar osdos
dados coletados. Cabe, ainda, atuar em processos administrativos e judiciais

guando indicado pelo Ministério Publico da Unido, bem como, em projetos,
convéniose programas deinteresse do Ministério Publico, em conjunto com outras
instituicdes; realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de informética,

dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade que venham a ser
determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Estatistica, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-106.04 ANALISTA DOCUMENTACAO | COMUNICACAO SOCIAL

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior voltadas para a divulgagdo da competéncia
constitucional do Ministério Publico daUnido; elaboracéo e divulgagdo de matérias
deinteresseinstitucional; selecdo e editoracdo de noticias dalmprensaNacional;
redacdo de noticias sobre assuntos rel evantesinerentes ao Ministério Pablico da
Unido a serem veiculados na midia; atendimento a jornalistas; realizar trabalhos
gue exijam conheci mentos basi cosdeinformética, d entre outras de mesmanatureza
e grau de complexidade que venham a ser determinadas pelaautoridade superior.
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REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Comunicag8o Social,
devidamente reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessario.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissao.

Cadigo Cargo Area
AN-107.01 ANALISTA ENGENHARIA CIVIL

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior a fim de garantir os padrdes de qualidade
técnica e seguranca das obras e reparos de edificacdes, bem como a adequada
manutencéo de instal aces prediais. Compreende o planejamento e elaboracdo de
projetos, bem como suas devidas especificacdes, 0 assessoramento paracontratagdo
dos servigos, acompanhamento e fiscalizac8o da execucdo de obras e servicos;
realizar trabalhos que exijam conhecimentos basicos de informética, dentre outras
de mesma natureza e grau de complexidade que venham ser determinadas pela
autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau compl eto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Engenharia Civil, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-107.02 ANALISTA ENGENHARIA MECANICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior, relacionadas ao planejamento, coordenacéo,
supervisdo e execucdo de projetos de engenharia mecanica, bem como de operacdo
e manutencdo de equipamentos e sistemas; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos basi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:
1. Escolaridade: 3° grau completo.
2. Formacao Especializada: Curso superior em Engenharia Mecanica,
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devidamente reconhecido.
3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.
4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profisséo.

Cédigo Cargo Area
AN-108.00 ANALISTA ARQUITETURA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividadesdenivel superior afim degarantir aqualidade técnicadosprojetos
arquiteténicos de obras e edificaces, bem como favorecer a adequada ocupacéo e
ambientagéo do espago fisico; compreende o plangjamento, elaboracéo e aexecugdo
de projetos, bem como suas devidas especificagtes; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos basicos deinformética, arealizagdo de estudos, |audos e pareceres,
dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Arquitetura, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necesséria

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area
AN-109.00 ANALISTA ORCAMENTO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior, relacionadas ao planejamento e a elaboragéo
da programagdo orcamentéria e financeira anual, acompanhamento e controle da
execucdo orcamentéria e financeira da instituicéo; elaboracdo do plano plurianual
interno, adescentralizagdo de créditos, elaboracdo de pedidosde créditosadicionais,
elaboracéo e alteragdo do quadro de detalhamento da despesa e a realizagdo de
estudos técnicos, que produzam alternativas a melhor utilizagdo dos recursos dos
orgaos; realizar trabalhos que exijam conhecimentos bésicos de informética, dentre
atividades de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.

2. Formagao Especializada: Qualquer curso superior, devidamente reconhecido.
3. Experiéncia Profissional: N&o é necessério.

4. Habilidades Especificas Aquelas inerentes a profiss3o.
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Codigo Cargo Area
AN-110.00 ANALISTA CONTROLE INTERNO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel superior relacionadas ao planejamento, supervisio e
coordenagdo, visando controlar aaplicacgéo e utilizagéo regular dosrecursos e bens
publicos nas areas de administragdo de pessoal, orgamento, financgas, patrimonio e
contabilidade, compreendendo aavaliagéo dos resultados al cangados, bem como a
andlise, registro e pericias contdbeis de documentos, demonstraces contébeis,
balancetes e bal angos, bem como as atividadesreferentesaauditoriagovernamental
degestdo etomadas de contas; realizar trabal hos que exijam conheci mentos basicos
deinformética, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 3° grau completo.
2. Formagéo Especializada: Qualquer curso superior, devidamente reconhecido.
3. Experiéncia N&o € necessario.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
CARREIRA DE TECNICO

Codigo Cargo Area
TC-201.00 TECNICO ADMINISTRATIVA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividadesde nivel intermediério, relacionadas ao planejamento, organi zacéo
e aexecucdo detarefas que envolvem afuncgao de suporte técnico e administrativo
as unidades organi zacionais do Ministério Pablico daUni&o; com atuagéo nas éreas
de controle processual, documentagéo, informagéo juridica, recursos humanos,
material, patriménio, orcamento e finangas; compreende arealizaco de diligéncias
internas e externas, levantamento de dados; elaboragédo de relatérios estatisticos,
planos, programas, projetos e instrucdo de processos; pesquisa de legislacao,
doutrina e jurisprudéncia, emitir relatérios técnicos e informagfes em processos;
distribuir e controlar materiais de consumo e permanente, a elaborar e conferir de
calculos diversos, revisar; proceder a reproducdo, expedicédo e arquivamento de
documentos e correspondéncias; prestar informagdes gerais ao publico dentro de
sua érea de competéncia; realizar trabalhos que exijam conhecimentos bésicos de
informética, proceder amanutencéo e consultaabancos de dados e outras atividades
de mesma natureza e grau de complexidade.
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REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.
2. Formacao Especializada: N&o é necessaria.
3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.
4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.
Codigo Cargo Area
TC-202.00 TECNICO INFORMATICA

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividadesde nivel intermediério afim de garantir aadequada automati zagéo
de rotinas, por intermédio do desenvolvimento, codificacéo, teste, implantacéo,
documentagdo e manutencéo dos programas e sistemas, bem como averificacdo, a
preparacéo e a operacao de equipamentos de informética, coma transferéncia de
dados para o sistema automatizado, prestando atendimento aos usuérios; dentre
outras de mesma natureza e grau de compl exidade.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.
2. Formacao Especializada: Curso técnico de programagéo e operacdo em
computador.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissédo.
Codigo Cargo Area Especializaco
TC-203.01 TECNICO SAUDE ENFERMAGEM

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades nivel intermediério afim decontribuir paraapromocao, prevencéo
erecuperacdo dasalde de membros, servidores, inativos e pensionistas e ade seus
dependentes; prestar assisténcia de enfermagem, exceto aprivativado enfermeiro;
realizar curativos, inalagfes, administracéo de medicamento, remocéo de pontos e
outros procedimentos, segundo prescri¢do médica e do enfermeiro; preparacdo de
pacientes paraconsulta, verificacbesdesinaisvitais, fazer apontamentos pertinentes
em assentamentos préprios e cuidado com a adequada utilizagdo e conservacédo de
materiai s, equipamentos e medicamentos da unidade, bem como controle de estoque;
colaborar em programas de educacéo e salde e no levantamento de dados para a
elaboracdo de relatdrios; fazer agendamento de consultas; realizar trabalhos que
exijam conhecimentos bésicos de informética, dentre outra atividades de mesma
natureza e complexidade.
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REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formagao Especializada: Curso de formagao em Técnico de Enfermagem,
devidamente registrado no 6rgdo competente.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessério.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Codigo Cargo Area Especidizacio
TC-203.02 TECNICO SAUDE LABORATORIO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel intermediario, relacionadas a praticas de laboratério de
andlises clinicas, auxiliando o profissional clinico na conclusdo das analises
diagnésticas, bemcomo a aplicagdo de técnicas de hematologia, bioquimica e
imunologia (sangue), microbiologia, parasitologiae as demais andlises que fazem
parte darotina de laboratério de andlises clinicas; proceder a coleta de material;

orientar pacientes; empregar osmeioseinstrumentosrecomendados parapossibilitar
osexamesrequeridos; proceder aexecucdo de exames e outrostrabal hos de natureza
simples, quendo exijam interpretacéo técnicadosresultados, afim de obter subsidios
paradiagnosticos clinicos; auxiliar nas analises de urina, fezes, escarros, sangue e
outros, valendo-se dos seus conhecimentos e seguindo orientagcdo superior;

controlar o agendamento de exames, registro e arquivamento de cépias dos
resultados dos exames; promover o zelo, assepsia e técnicas de bioseguranca,

conservagao e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas e armarios;
manter os equipamentosem estado funcional assegurando os padrdes de qualidade;

fiscalizar a limpeza das dependéncias do laboratério, especificando tarefas e
observando o desempenho das mesmas; reali zar trabal hos que exijam conhecimentos
basicos de informética, dentre outras de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formagao Especializada: Curso de formag&o em Técnico de Laboratério de
Andlises Clinicas, devidamente registrado no 6rgdo competente.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessario.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissdo.

Cadigo Cargo Area Especiaizacio
TC-203.03 TECNICO SAUDE CONSULTORIO DENTARIO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel intermediario, relacionadas atratamento odontol 6gico,
taiscomo: orientar os pacientes sobre higiene bucal, marcagéo de consultas, organizar
dados de pacientes, manter em ordem arquivo efichario, revelar e montar radiografias
intra-orais, preparar o paciente, auxiliar no atendimento, instrumentar o cirurgi&o-
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dentista em procedimento cirdrgico; promover o isolamento do campo operatorio;
manipular materiais de uso odontol 6gico; selecionar moldeiras; confeccionar
modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da carie dental;
proceder 0 agendamento de exames, registro e arquivamento de copiasdos resultados;
observar o zelo, assepsia e técnicas de bioseguranga; conservagao e recolhimento
do material; utilizar autoclaves, estufas e armérios; manter os equipamentos em
estado funcional, assegurar os padrées de qualidade e funcionalidades; participar
deatividades didético-cientificas e em campanhas de salide, dentre outras de mesma
natureza e grau de complexidade.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formacao Especializada: Registro como Atendente de Consultério Dentario
no Conselho Regional de Odontologia.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessaria.

4. Habilidades Especificas  Aquelasinerentes a profissao.

Cédigo Cargo Area
TC-204.00 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel intermediario, relacionadas a manutencdo limpeza e
conservacao das instalagdes prediais, envolvendo a gest&o de tarefas de menor
complexidade, como asde alvenaria, marcenaria, carpintaria, hidraulica, el etricidade
e refrigeracdo; instalacdo, operacéo, inspecdo e conservacao de equipamentos de
som, imagem, reproducdo documental; telefonia e eletro-eletrénicos, méquinas e
equipamentos em geral; executar trabal hos de naturezatécnico-administrativas, tais
como: elaboragao de despachos, informagoes, relatérios, e outrasatividadesrel ativas
asuaéreade atuacdo, bem como outras de mesma natureza e grau de complexidade.
gue venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formacao Especializada: N&o € necessério.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessério.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissao.

Cédigo Cargo Area Especializac&o
TC-204.01 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO CONTROLE
INTERNO

ATRIBUICOESBASICAS:
Realizar atividades de nivel intermediério, visando prestar o suporte necessario ao
desenvolvimento das atividades de controleinterno, compreendendo o levantamento
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eregistro de dados, exame de documentos, informagdes em processos; auxiliar nos
trabal hos de fiscalizac8o e naelaboracdo de relatérios; realizar trabalhos que exijam
conhecimentos basi cos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formacao Especializada: Na&o é necessario.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessaria.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area Especidizacio
TC-204.02 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO ORCAMENTO

ATRIBUICOESBASICAS:

Realizar atividades de nivel intermedi&rio relacionadas ao planejamento eael aboragdo
da programac&o orcamentéria e financeira anual, acompanhamento fisico,
orcamentario e financeiro das despesas do Ministério Publico da Unido, suas
Unidades Orcamentérias e/ou Gestoras, com vistas a geragcdo de informag6es
analiticas; atividades que subsidiem a elaboragdo do plano plurianual, do plano
interno, adescentralizacdo de créditos, aelaboragéo dapropostaor¢camentariaanual
eseuscréditos adicionais; quadro de detalhamento das despesas e estudos técnicos
que norteiem melhores alternativas de alocaco dos recursos do Orgdo; realizar
trabal hos que exijam conhecimentos basi cos deinformatica, bem como outrastarefas
de apoio de mesma natureza e grau de complexidade.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente

2. Formacao Especializada: N&o é necessario.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessdrio.

4. Habilidades Especificas Aquelasinerentes a profissdo.

Cadigo Cargo Area Especializacio
TC-204.03 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO SEGURANCA

ATRIBUICOESBASICAS:

Executar tarefasde nivel intermediario rel acionadas a seguranca pessoal demembros,
outras autoridades, servidores e demais pessoas nas dependéncias das diversas
unidadesdo Ministério Publico do Federal; dirigir veicul osautomotores, observando
asinalizacdo, o fluxo do trénsito e as instrucdes recebidas; zelar pela manutengdo
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do veiculo, verificando o seu estado fisico e condi¢des de higiene, vistoriando-o
regularmente, comunicando a autoridade competente qualquer irregularidade
detectada; atuar nasegurancafisicae patrimonial dasinstalagbesdo M PF, em periodo
diurno e noturno e outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade,
gue venham a ser determinadas pela autoridade superior.

REQUISITOS DE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: . 2° grau ou equivalente.
2. Formacao Especializada: N&o é necesséria.

3. Experiéncia Profissional: N&o é necessdria.

4. Habilidades Especificas  Possuir Carteira Nacional de Habilitagdo, categoria
“D” ou“E", por ocasido da posse.

Codigo Cargo Area Especializacio
TC-204.04 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO TRANSPORTE

ATRIBUICOESBASICAS:

Executar tarefas de nivel intermediario, relacionadas a condugdo de veiculos
automotores utilizados no transporte oficial dos membros, servidores e outros a
servico do Ministério Piblico daUnido; proceder o zel o e aconservagdo e manutencéo
em condicdes satisfatoria de uso; informar periodicamente a unidade competente
guanto a manutencgao preventiva e corretiva dos veicul os; observar e respeitar as
leisdetransito; tratar com prestezae cortesiaos usuario do veicul o; emitir relatérios
e outras atividades relativas a sua area de atuagdo, bem como outras de mesma
natureza e grau de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade
superior.

REQUISITOSDE INVESTIDURA:

1. Escolaridade: 2° grau ou equivalente.

2. Formacao Especializada N&o é necessario.

3. Experiéncia Profissional: Nao é necessario.
4. Habilidades Especificas CarteiraNacional de Habilitagcdo, categoria “D” ou
“E”", por ocasiao da posse.
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